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MOÇÃO nº 02/2025

Moção de Congratulações e Louvor às Mesquitas de Uruguaiana pelo incentivo à diversidade cultural e religiosa.
Senhor Presidente,
Senhoras Parlamentares,
Senhores Parlamentares:
	O Jovem Parlamentar Luís Bernardo de Almeida, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo Douto Plenário, requer que seja enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR às Mesquitas de Uruguaiana, com o seguinte teor:
	“Manifestamos nossos sinceros votos de congratulações e louvor às Mesquitas de Uruguaiana, pela importante contribuição em propiciar espaços que promovem a diversidade cultural e religiosa em nossa cidade. O trabalho realizado por Vossas instituições fortalece a convivência pacífica, o respeito mútuo e a diversidade de um país laico. Vivemos em uma cidade com presença de diversas culturas do oriente próximo, mas ainda com diversos entraves para a manutenção do bem-estar social das populações, agradecemos o exemplo de luta e resistência.”
JUSTIFICATIVA
	Justifica-se a presente Moção em razão do relevante papel desempenhado pelas Mesquitas de Uruguaiana no estímulo à diversidade e à cultura, promovendo o diálogo inter-religioso e a inclusão social, valores fundamentais para a construção de uma sociedade mais tolerante. Em uma sociedade onde a política é tomada por uma religião, manifestar outra forma de culto é um exemplo de resistência. 
Uruguaiana, 06 de Outubro de 2025.

Luís Bernardo de Almeida
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